
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

PREGAO ELETRONICO N° 2023.08.01.02 

PROCESSO N° 2023.08.01.02 

Contratagdo de pessoa juridica, para prestar servicos de 
OBJETO Locagdo de Veiculo destinado a Secretaria de 

Desenvolvimento Econémico do Municipio de Irauguba/CE. 

ORIGEM:DALK:ITAÇÃG 2 Secretaria de Desenvolvimento Econémico 

- Francisco Henrique Sousa Coelho Mota — Secretario de 
| Desenvolvimento Econémico. 

Pregão 

| Eletrônico 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço (Por Item). 

FUNDAMENTAÇÃO LgGAL 

| Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, e suas alterações 

posteriores; 
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 
Lei nº 10.520/02, de 17/07/2002; 

Decreto N° 5.450, de 31/05/2005. 

O presente edital contém os seguintes anexos: 

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO Il - MINUTA DA PROPOSTA DE PRECOS 
ANEXO Ill - MODELOS DE DECLARAGOES 
ANEXO IV — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

O(A) Ordenador(a) de Despesa do Municipio de Iraucuba, Estado do Ceara, acima identificado(a), no 

uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados, que o(a) Pregoeiro(a) recebera e abriré até 

horas, data e local abaixo indicados eletronicamente as PROPOSTAS DE PRECOS referente a licitação 

objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratacéo objeto 

desta licitação. Este procedimento licitatério reger-se-a pelas disposicdes legais aplicaveis e demais normas 

pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. O presente Edital 
esta disponivel a partir da data de sua publicag&o, no enderego abaixo indicado. 

2º Parte: Das Clausulas Editalicias 

[1:D0 OBJETO 
1.1. A presente licitagdo tem pc? objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com as 

especificagdes contidas em seus anexos. 

[2.DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAGAO — ] 
2.1. O edital esta disponivel gratuitamente no enderego eletronico www.blicompras.org.br. 

2.2. O Pregao Eletronico sera realizado em sessão publica, por meio da INTERNET, mediante condigées de 

seguranga - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletronico 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br 
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da Bolsa de Licitagdes e Leildes — BLL, no sitio www.blicompras.org.br - Acesso Identificado no link “acesso 
publico”; 

23 »Os tratlJthos serão conduzidos por funcionrio do órgão licitante, denominado(a) Pregoeiro(a), 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo eletrénico de 
compras constante da pagina eletrénica www.blicompras.org.br. 

[3: DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME 
3.1. INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/09/2023 &s 17h00min. 
3.2. FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 25/09/2023 as 17h00min. 
3.3. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/09/2023 as 08nh00min. 
3.4. INÍCIO DA SESSAO E DISPUTA DE PREGOS: 26/09/2023 as 09h00min. 

3.5. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referéncias de tempo utilizadas pel'o sistema sera observado 

3.5. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referéncias de tempo utilizadas pelo sistema sera observado 
o horario de Brasilia/DF. 
3.6. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a 

realizagéo do certame na data prevista, a sess&o sera remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito 

horas) a contar da respectiva data. 

4. DA PARTICIPAGAO NA LICITAGAO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAGCAO DA 
PARTICIPAGAO 
4.1- Poderão participar deste Pregdo interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto 

desta licitag@o. 

4.3 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 
4.4 - Nao poderão participar desta licitação os interessados: 

4.41 - proibidos de participar de licitagdes e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 
4.4.2- que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.4.3 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judiciaimente; 

4.4.4- que se enquadrem nas vedagdes previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.45 - que estejam sob faléncia, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 
4.4 6- entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4.7- Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condic&o (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenério). 

4.5 - Como condig&o para participagéo no Pregão, a licitante assinalara “sim” ou “não” em campo proprio do 

sistema eletronico, relativo as seguintes declaragdes: 
4.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2008, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.51.1-nos itens exclusivos para participagdo de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “n&o” impedira o prosseguimento no certame; 
4.5.1.2-nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalag&o do campo “não” apenas produzira o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte 
4.5.2-que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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4.5.3-que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4-que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

4.5.5-que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 
XXXIII, da Constituição; 

4.5.6-que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7-que n&o possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forgado, 

observando o disposto nos incisos ll e IV do art. 1° e no inciso |ll do art. 5° da Constituição Federal; 

4.5.8 - que os bens s&o fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam as 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 
4.5.9 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

4.6. JUSTIFICATIVA VEDAGAO A PARTICIPACAO DE CONSORCIO: 
4.6.1. A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de consorcio 

se justifica na medida em que nas contratagdes de servicos comuns, é bastante corriqueiro a participação 

de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o minimo exigido no tocante 

à qualificação técnica e econdmico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 

natureza, o que não tornara restrito o universo de possiveis licitantes individuais. A auséncia de consércio 

não trara prejuizos a competitividade do certame, visto que, em regra, a formag&o de consoércios é admitida 

quando o objeto a ser licitado envolve questdes de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, n&o teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não 
teriam as condições necessérias a execução do objeto individuaimente. Nestes casos, a Administragao, 

com vistas a aumentar o nimero de participantes, admite a formação de consoércio. 

4.6.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Publico, na condicdo de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituidas sob a forma de consércio, com as devidas justificativas, 

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui & 
Administração a prerrogativa de admiss&o de consércios em licitagdes por ela promovidas, pelos motivos ja 

expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consércio, para o caso concreto, é o 

que melhor atende o interesse publico, por prestigiar os principios da competitividade, economicidade e 

moralidade. 
4.6.3. Ressalte-se que a decisão com relação a vedação à participação de consorcios, expressa no item do 

Edital, para o caso concreto em andlise, visa exatamente afastar a restricdo a competicéo, na medida que a 
reunido de empresas que, individualmente, poderiam prestar os servigos, reduziria o nimero de licitantes e 

poderia, eventualmente, proporcionar a formagdo de conluios/carteis para manipular os precos nas 

licitações. 
4.7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 
4.7.1 —Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema eletrônico 

da Bolsa de Licitações e Leilões — BLL, para então cadastrar sua proposta até horário fixado neste Edital. 
Para cadastrar-se junto ao sistema eletrônico o licitante deve entrar em contato com o site 
www.bllcompras.ogr.br. 
4.7.2.As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio constante no subitem anterior deste edital. 

4.7.3. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso lll, da 

Lei nº 10.520/2002. 
4.7.4 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transagdes inerentes a 

este Pregao. 
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4.7.5 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagdes efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitagéo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
:.7.6. - A não observancia do disposto no subitem anterior podera ensejar desclassificagdo no momento da 
abilitagao 

4.8. As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas dever&o cadastrar operador devidamente 

credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no sistema de compras. 

4.9. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigéncias de 
habilitag&o previstas no Edital. 
4.10. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de prego e lances 
sucessivos de pregos, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

4.11. A chave de identificacdo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletronico, salvo quando canceladas por solicitagdo do credenciado ou por iniciativa do provedor do 

sistema; 
4.12. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transacdo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrénica a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
4.13. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrénico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presung&o de capacidade técnica para realização das 

transagdes inerentes ao pregão eletronico; 
4.14. A participagdo no Pregão Eletrénico se dara por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel 

do representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do preg&o, exclusivamente por 
meio do sistema eletrénico, observados data e horério limite estabelecidos; 
4.15. Cabera ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrénico durante a sesséo publica do 
pregéo, ficando responsavel pelo énus decorrente da perda de negdcios diante da inobservancia de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconex&o do seu representante; 
4.16. Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, podera ser esclarecida junto a Bolsa 

de Licitações e Leildes — BLL; 
4.17. A partir do horario previsto no Edital e no sistema para cadastramento e Encaminhamento da proposta 

inicial de prego, tera inicio à sessão publica do pregao eletronico, com a divulgação das propostas de 
pregos recebidas, passando o(a) pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas; 
4.18. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deveréo estar conectados ao sistema 

para participar da sess&o de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de 

seu recebimento e respectivo horario de registro e valor; 
4.19. O fornecedor podera encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja 

inferior ao seu ultimo lance ofertado e diferente de qualquer lance valido para o item/lote; 

4.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 
4.21. Fica a critério do(a) pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com valores digitados errados 

ou situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances, observadas as regras do sistema; 

4.22. Durante o transcurso da sessão publica os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema n&o identificara o autor dos lances aos demais participantes; 
4.23. No caso de desconexdo com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregéo 

Eletrénico, o sistema eletrénico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sua atuação no certame, sem prejuizos dos atos realizados; 

4.24. Quando a desconexao persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Preg&o Eletrénico sera 

suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
participantes, através de mensagem eletronica na plataforma da Bolsa de Licitagdes e Leildes — BLL, 

divulgando data e hora da reabertura da sess&o; 
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4.25. A etapa de lances da sessdo publica será encerrada mediante Aviso de Fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrénico, apés o que transcorrera periodo de tempo extra. O periodo de 

tempo extra ocorrerá em um intervalo que podera ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrénico, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances, não podendo, em hipétese alguma, as empresas apresentarem novos lances; 

DA DECLARAGAO 
4.25. Os licitantes deverão declarar que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, no ato do envio 

da proposta, por intermédio de funcionalidade disponivel no sistema eletrénico daBolsa de Licitagdes e 
Leilões. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÓNICA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO | 
5.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, consignando o preço unitários do item/lote, incluidos todos os custos diretos e indiretos, 

de acordo com o especificado neste edital, bem como declaragao de responsabilidade pela autenticidade 

dos documentos apresentados, conforme Anexo VI- Declaraçao de autenticidade da documentaçao deste 

edital. 
5.1.1. Constatada a ausencia da declaraçao de autenticidade da documentaçao, nao implicara no 

afastamento imediato da arrematante por considerar-se falha formal passivel de saneamento. 

5.1.2. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigéncias de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 

transagdes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances; 
5.2. O licitante devera informar a condigéo de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que 
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o 
artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade 

disponivel no sistema eletrénico daBolsa de Licitações e Leildes 
5.2.1. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP dever&o declarar que cumprem plenamente os requisitos 

de habilitagéo, bem como, caso exista, indicar no ato do envio das propostas eletrénicas a existéncia de 

restricdo da documentação exigida para fins de habilitação, referente a regularidade fiscal e trabalhista, 

observado o subitem 6.6.1 deste edital. 
5.3. No campo “Informagdes Adicionais”, devera constar necessariamente o seguinte: 

a) Especificagéo do objeto da licitação, com todos os seus itens/lotes, especificagdes, quantidades, valor 

unitario, de acordo com o disposto no Anexo | deste edital; 

c) Prego Global da proposta em algarismos e por extenso; 
d) Prazo de validade da proposta, que n&o poderé ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

5.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do prazo 

para recebimento. 
5.5. O Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanéveis ou não 
apresentem as especificagdes técnicas exigidas no Termo de Referéncia. 
5.5.1- Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante 

5.5.2-A desclassificagdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
5.5.3-A não desclassificacdo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
5.5.4-O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarao da fase de lances. 

5.6. Sera garantido aos licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte como 
critério de desempate, preferéncia de contratacdo, o previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em seu 
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5.6.1. Tratando-se de microempresas, de empresas de pequeno porte e de cooperativas que se enquadrem 

nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusées 

relacionadas no $ 4° do artigo 3° da Lei Complementar n® 123/2006, deverdo declarar no Sistema da Bolsa 
de Licitagdes e Leildes o exercicio de preferéncia previsto em Lei. 

5.7. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que não apresentarem a declaragdo prevista no subitem 6.2 poderdo participar, 

normalmente, do certame, porém em igualdade de condicdes com as empresas não enquadradas neste 
regime. 
5.8 - Incumbira ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante a sessão publica do 

Pregéo, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negécios, diante da inobservancia de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao. 
5.8.1- Até a abertura da sessdo publica, os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.8.2 Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacdo entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizagéo dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 
5.8.3 - Os documentos que compdem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serao disponibilizados para avaliagéo do pregoeiro e para acesso publico após o encerramento do envio de 

lances. 

 PROPOSTAS 
6.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificacéo, devera ser fundamentada e registrada no sistema. 

6.2. Os pregos deverao ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 

unitérios, inclusive em propostas de adequagéo, quando for o caso. 

6.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 

participarao da etapa de lances. 
6.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado não devera ultrapassar o limite maximo constante no 
sistema, sob pena de desclassificagao da mesma, salvo em questões devidamente justificadas pela 

licitante, ou evidente alteragao de mercado do produto no transcurso do processo licitatério, o que 

devera ser devidamente justificado nos autos pelas autoridades envolvidas. 

| 7. DA FASE DE LANCES ] 
7.1. O(A) Pregoeiro(a) dará inicio a etapa competitiva no horario previsto no subitem 4.4, quando, entao, os 

licitantes poderão encaminhar lances, que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 

eletrénico. 
7.1.1 - Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrénico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentar&o lances publicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.1.2 - A etapa de lances da sessão publica terd duração de dez minutos e, apds isso, sera prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de 

durag&o da sess&o publica. 
7.1.3 - A prorrogagéo automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogag&o, inclusive no 

caso de lances intermediarios. 
7.1.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão publica encerrar-se- 

á automaticamente. 
7.1.5 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automatica pelo sistema, podera o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sess&o publica de 
lances, em prol da consecugéo do melhor prego. 
7.2. Para efeito de lances, sera considerado o unitario do item. 

7.2.1. Na fase de lances, o lance final devera atingir preco igual ou inferior ao limite méaximo da média das 
cotações, constante nos autos do processo; e, caso seja composto de itens, o preço unitario do item devera 
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ser inferior 2quele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o 
menor prego devera reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite maximo do(a) referido(a) média das 
cotagdes, salvo nas exceções previstas nesse Edital. 

7.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu ultimo lance registrado 

no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance ja ofertado por outro licitante. 

7.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

7.4. Durante a sess&o publica de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado. O sistema não identificara o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais 
participantes. 

7.5. No caso de desconex&o entre o(a) Pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 

sistema poderá permanecer acessivel a recepcdo dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando 
possivel, sem prejuizos dos atos realizados. 

7.5.1. Quando a desconexdo persistir por tempo superior a 10(dez) minutos, a sess&o será suspensa, 

sendo reiniciada somente apés comunicação expressa do(a) pregoeiro(a) aos participantes, através de 

mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão. Caberá ao licitante à 
responsabilidade por qualquer 6nus decorrente da perda de negdcio diante da inobservancia de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconex&o. 
7.6. A etapa inicial de lances sera encerrada pelo(a) pregoeiro(a), seguida do tempo randémico, que poderá 

ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, determinado pelo sistema eletronico. 

7.7. Transcorrido o tempo randémico, o sistema detectara a existéncia de situação de empate ficto. Em 

cumprimento ao que determina a Lei Complementar n® 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno 

porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que ofertou 

lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa 
situação de empate, sera convocada pelo(a) pregoeiro(a), na sala de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, utilizando-se do direito de preferéncia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob 
pena de preclusão. 
7.7.1. O disposto no subitem 7.7. n&o se aplica quando a melhor oferta valida tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.7.2. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existéncia de outro em situação de 
empate, realizando o chamado de forma automatica. Não havendo outra situação de empate, o sistema 

emitira mensagem, cabendo ao(a) pregoeiro(a) dar por encerrada a disputa do item/lote. 
7.8. O sistema informara a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, o pregoeiro devera encaminhar, pelo sistema 

eletrénico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociagéo em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.1.2 - A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes 
8.1.3 - Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocara a arrematante para anexar em campo 

proprio do sistema, no prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de pregos com os respectivos 
valores readequados ao ultimo lance ofertado. 

8.1.4 - Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitagéo e julgamento da proposta. 

8.2- O Pregoeiro podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitagéo da proposta. 

8.2.1- É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.3 Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedéncia, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catalogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrdnico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrénico, sob pena de não aceitagdo da proposta- 
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8.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat’ a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

8.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.6 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.7 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.8 - Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

8.9 - Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários a confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, a licitante será convocada a encaminha-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

|8. DA PROPOSTA DE PREGO ESCRITA 
9.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, 

contendo seus respectivos preços UNITÁRIOS em algarismos e preço TOTAL/ITEM em algarismo e por 

extenso nos termos do Anexo |l — Proposta de Preços deste edital, em linguagem clara e concisa, sem 

rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, com as especificações, quantitativos, e demais informações 

relativas ao serviço ofertado, em papel devidamente identificado, com razão social da empresa, o número 

de inscrição no CNPJ e endereço completo, ou timbre impresso do licitante, devendo, suas folhas serem 
rubricadas e assinada na última pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação. 

9.2. Prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 
9.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital. 

9.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
9.5. As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, expressa em Real 

(R$), com preços UNITÁRIOS E TOTAIS, computando todos os custos necessários para o atendimento do 
objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam 

ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, 

abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do objeto durante o prazo de 

contrato. 
9.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do(a) licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
9.7. No caso do licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo 

regime de qualquer outro agente econômico. 
9.8. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

E -10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de hablllvaçáo do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a). Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 

b). Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
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c). Lista de Inidéneos e o Cadastro Integrado de Condenagdes por llicitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU, e pela Administragédo Municipal promotora da licitação; 

10.2 - Para a consulta de licitantes pessoa juridica podera haver a substituicao das consultas das 
alineas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU 

(https:/icertidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.3 - A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritario, por forca do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sanções impostas ao 
responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibicdo de contratar com o Poder 

Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritario. 

10.4 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

10.5 - A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societérios, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
10.6- O licitante sera convocado para manifestagéo previamente a sua desclassificagéo. 

10.7 Constatada a existéncia de sanção, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participagéo. 

10.8 No caso de inabilitação, havera nova verificagéo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.8.1 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagdo complementares, necessarios a 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante sera convocado a encaminha-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 01 (um) dia útil contado a partir do primeiro dia util 
subsequente a finalizag&o do ITEM respectivo, sob pena de inabilitagéo. 

10.8.2 - Somente havera a necessidade de comprovagdo do preenchimento de requisitos mediante 

apresentag&o dos documentos originais n3o-digitais quando houver dúvida em relac&o a integridade do 

documento digital. 
10.8.3 - Não serão aceitos documentos de habilitagdo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.8.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto agueles documentos que, pela 

propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.8.3.2. No ato de envio da documentagao necessaria deste Edital, deverdo ser apresentados 

documentos perfeitamente legiveis e na ordem disposta neste Edital, relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação: 

| — Habilitagao Juridica 
a) copia da Cédula de Identidade do(s) sécio(s), Titular ou representante legal da empresa; 

b) registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de todas as alteragdes; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou ultimo aditivo, desde que 

consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade 

por agdes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercicio; 
e) Decreto de autorizagdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Pais, e ato de registro ou autorizagdo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
f) Alvara de Funcionamento com autorizagdo de funcionamento exarado pela autoridade competente da 
sede da licitada compativel com o objeto da licitação. O endereço do Alvara devera, ainda, corresponder 

aos enderegos constantes no CNPJ e demais documentos, devidamente atualizados. 

Il - Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
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b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 
:ll) prova d)e regularidade fiscal junto & Fazenda Municipal de seu domicilio (Certidão Negativa de Débitos 

lunicipais); 
d) prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicilio; 

e) prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais e & dívida ativa da união, 

abrangendo inclusive as contribuigdes sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
f) prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS); 

g) prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentagéo de 
Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 452, de 1° de maio de 1943 Alterada pela Lei N° 12.440, de 07 de julho de 2011 — DOU DE 
08/07/2011 

M - Qualificagao Técnica 

a) Comprovação de aptiddo para desempenho de atividade pertinente e compativel com o objeto da 

presente licitag&o, através de atestado, fornecido(a) por pessoa juridica de direito publico ou privado. 

$ 1% Os atestados, certidbes ou declaragbes contendo a identificacdo do signatario devem ser 
apresentadas em papel timbrado da pessoa juridica e devem indicar as caracteristicas, quantidades e 

prazos das atividades executadas pelo licitante. 

$ 2° Somente serdo aceitos atestados expedidos após a conclus&o do contrato ou se decorrido, pelo 

menos, um ano do inicio de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior (Acordao 

1.21412013-TCU). 
b) Prova de Inscrição ou Registro junto a ARCE, tratando-se de empresa sediada no estado do Ceara, ou 
de órgão equivalente tratando-se de empresa sediada em unidade da federag&o do domicilio sede do 

licitante. 

IV — Qualificagdo Econémico-Financeira 

a) Apresentar o balanço patrimonial e demonstragdes contébeis do último exercicio social (juntamente com 

termo de abertura e encerramento), já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balangos provisérios, podendo 
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de trés meses da data de apresentagéo da 
proposta, na forma do artigo 31, inciso |, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
a.1) O balango patrimonial e demonstragbes contabeis deveréo ter sido registrados na junta comercial ou no 

cartério de titulos e documentos, conforme o caso, estando devidamente assinado por contador registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade - CRC e pelo titular ou representante legal da empresa. Em se 

tratando de Sociedades Anônimas o balango patrimonial devera ter sido publicado no Diário Oficial. 

b) A empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL devera apresentar Comprovante obtido no site da 

Secretaria da Receita Federal ou da Junta Comercial da sede da empresa, motivo pelo qual podera optar 

pela substituicdo do Balango Patrimonial, nos termos da cláusula em referéncia, por Declaração de Imposto 

de Renda ou demonstração do resultado do ultimo exercicio financeiro e patrimonial, conforme incisos | e |l 
do artigo 3°, da Lei Complementar n® 123/06 c/c art. 27 da mesma Lei. 

b.2) — As licitantes com menos de 1 (um) ano de constituicdo, que ainda não tenham balanco de final de 

exercicio, deverdo apresentar Demonstragdes Contabeis envolvendo seus direitos, obrigagdes e patriménio 

liquido relativos ao periodo de sua existéncia, devidamente registrado na Junta Comercial. 

c) Certidao negativa de Concordata, Faléncia, Recuperagéo Judicial ou Recuperação Extrajudicial expedida 
pelo Distribuidor Judicial da sede da pessoa juridica da Licitante, 

V - DECLARAGOES 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituicdo Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
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em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
b) Declaração de conhecimento de todos os parametros e elementos do produto/servigos a ser ofertados e 

que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital; 
c) Declarag&o, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da habilitação, 

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.º 8.666/93); 

10.11. OS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 
10.11.1 - A existéncia de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 

que atenda a todas as demais exigéncias do edital. 

10.11.2 - A declaragéo do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior & fase de habilitação. 

10.11.3 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existéncia de alguma restrição no que tange a 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularizagdo. O prazo podera ser prorrogado por igual periodo, a 

critério da administragdo publica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentagao de justificativa 

10.11.4 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a 

inabilitagéo do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificagdo. Se, na ordem de classificagdo, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restricdo na 

documentagao fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularizagéo. 

10.11.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspendera a sessão, informando no “chat” a nova data e horario para a continuidade da mesma. 

10.11.6 Sera inabilitado o licitante que n&o comprovar sua habilitagéo, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.11.7 - Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagéo fixadas no Edital, o licitante sera declarado 

vencedor. 
10.11.8 — No ato de envio da documentagdo necessaria deste Edital, deverdo ser apresentados 
documentos autenticados em cartério, todos perfeitamente legiveis e na ordem disposta neste Edital. 

10.12. OUTRAS DISPOSIGOES 
10.12.1. Na forma do que dispde o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a comprovagéo da 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 

para efeito de assinatura do contrato. 
10.12.1.1. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasido de participação neste 
procedimento licitatério, deverao apresentar toda a documentagéo exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.12.1.2. Havendo alguma restrigdo na comprovagao da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias Uteis, cujo termo inicial corresponderéd ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogaveis por igual periodo, a critério da Administragdo Publica 
Municipal, para a regularizagéo da documentag&o, pagamento ou parcelamento do débito, e emiss&o de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certiddo negativa. 

10.12.1.3. Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata a alinea anterior o momento 

imediatamente posterior à fase de habilitagéo. 
10.12.1.4. A não regularizagéo da documentação, no prazo previsto na alinea 10.12.1.2. do item 10.12.1, 
implicara a decadéncia do direito à contratagéo, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666/93, sendo facultado & Administragdo Publica Municipal convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificagao, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauguba-CE | CEP: 62.620-000 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br 

Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administragao UW 



IRAUCUBA 
o2 S : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

10.13. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou 
EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo 

definido na alínea 10.12.1.2 do subitem 10.12.1 

11. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO | 
11.1.Para julgamento das propostas sera adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido 

nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, 

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, 

sempre buscando alcançar à maior vantajosidade. 

11.1.1.A disputa será realizada Por Item, sendo os preços registrados em ata, pelo valor unitario do Item. 
11.1.2. A proposta inicial ou final para o ITEM não deverá conter valores acima dos preços de 
referência / salvo nas condições excepcionais previstas ao presente Edital, sob pena de 
desclassificação da proposta, independente do valor total. 
11.1.3.Se a proposta de menor prego não for aceitavel, ou, ainda, se o licitante desatender as exigéncias 

habilitatérias, o(a) pregoeiro(a) examinara a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificagéo, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital. 
11.1.4. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, $ 2°, da Lei 
Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), sera convocado na ordem de 

classificagdo, no “chat de mensagem’, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no 
item/lote, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferéncia. 

11.1.5- DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
1 - A sesséo publica poderá ser reaberta 

.1.5.2 - Nas hipoteses de provimento de recurso que leve a anulagéo de atos anteriores & realizagéo da 
sessão publica precedente ou em que seja anulada a propria sessão publica, situagdo em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.5.3 Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizagéo 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipoteses, serdo adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
11.1.5.4 - Todos os licitantes remanescentes dever&o ser convocados para acompanhar a sesséo reaberta. 

11.1.5.5 A convocação se dara por meio do sistema eletronico (“chat’), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatério. 

[ 12. SERAO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREGOS 
12.1. Em condições ilegais, omissées, ou conflitos com as exigéncias deste edital. 

12.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes nas cotagdoes que compde o processo 
licitatério do qual este Edital é parte integrante, após a fase de lances ou comprovadamente inexequiveis. 

12.1.2. A desclassificagao sera sempre fundamentada e registrada no sistema. 

[ 13. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAGOES DO ATO CONVOCATORIO 
13.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatério deverdo ser enviados ao(a) 

pregoeiro(a), até 3 (trés) dias Uteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 

meio eletrdnico, no site www.blicompras.ogr.br, informando o numero deste pregéo no sistema da Bolsa de 

Licitações e Leildes e o órgão interessado. 

13.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa fisica) e 

disponibilizar as informagdes para contato (enderego completo, telefone, fax e email). 
13.3. Os esclarecimentos serdo prestados, por escrito, por meio de e-mail aqueles que enviaram 
solicitações. 
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13.4. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa podera 

impugnar o presente edital, mediante peticdo por escrito, enviada por meio eletrénico, no site 

www bllcompras.ogr.br. 

13.5. Acolhida a petição contra o ato convocatério, a decisão sera comunicada aos interessados. 

13.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administragéo e os licitantes. 
13.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicagdo em que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulagéo das propostas. 

13.8. Nao serão conhecidas as impugnagoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante nao habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem publica. 

13.9. Cabera ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pela area interessada, quando for o caso, enviar a peticdo de 
impugnacéo para que a autoridade competente decida no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

13.10. Acolhida a impugnac&o contra o edital, será designada nova data para a realizagdo do certame, 

exceto se a alteração não afetar a formulagéo das propostas. 

[14.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizagéo fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera concedido o prazo de no minimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intengdo de recorrer, de forma motivada, isto &, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo proprio do sistema. 

14.2- Havendo quem se manifeste, cabera ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existéncia de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou n&o o recurso, fundamentadamente. 

14.3 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrara no mérito recursal, mas apenas verificara as condições 

de admissibilidade do recurso. 
14.4 - A falta de manifestagdo motivada do licitante quanto & intenção de recorrer importara a decadéncia 

desse direito. 
14.5.1 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de trés dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrnico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazées também pelo sistema eletronico, em trés dias, que comegara a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis a 

defesa de seus interesses. 
14.6 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

14.7 Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados, no endereco constante 

neste Edital. 
14.8. Nao serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante n&o habilitado 

legalmente ou não identificado no processo licitatério para responder pelo proponente. 

14.9. A falta de manifestação, conforme o subitem 15.1deste edital importara na decadéncia do direito de 

recurso. 
14.10-O acolhimento de recurso importara na invalidagéo apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

14.11. A decisdo em grau de recurso sera definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrénico constante ao presente edital. 

DE. DA ADJUDICAGAO E DA HOMLOGAGAO 

15.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposicdo de recursos. Caso 

contrario, a adjudicação ficara a cargo da autoridade competente. 
15.2. A homologação da licitagdo é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicagéo do objeto ao vencedor. 

15.3. No caso de interposicéo de recurso, sendo a adjudicagéo da competéncia do titular da origem desta 

licitação, decidido o recurso, este homologara o julgamento do(a) Pregoeiro(a) e adjudicara o objeto ao 

vencedor. 
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15.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 

mediante fundamentação escrita. 

15.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorréncias relevantes. 
15.6. Vencidas as etapas antecedentes, assinado o termo contratual, será expedida Ordem de Vistoria, 

onde a empresa contratada deverá apresentar em até 10 (dez) dias corridos os veículos que pretende 
ofertar para a realização dos serviços, de acordo com o quantitativo contratado e em compatibilidade com 

as especificações constantes no presente Edital de Licitação e Propostas de Preço adequada da empresa. 
15.6.1 Nesse momento, a empresa deverá comprovar que detém ou mantém posse lícita de 100% (cem 

por cento) da quantidade de TODOS os equipamentos necessários a consecução dos serviços dispostos 
ao seu termo de contratação, nos seguintes moldes: 

a) se veiculo / equipamento próprio da licitante, através do DUT/Nota Fiscal do veículo e/ou Nota Fiscal 

de aquisição do equipamento; 

b) se veículo / equipamento locado, contrato entre a licitante e o proprietário do veículo/equipamento, 

devidamente assinado, com firma reconhecida em cartório. 

c) quaisquer outro instrumento congênere de comprovação da posse lícita do bem/veículo, aceito pelo 

Código Civil Brasileiro, sem prejuízos das sanções cíveis e penais inerentes ao caso. 

15.6.2 — Somente serão aceitos veículos de ANO DE FABRICAÇÃO igual ou inferior a dez anos, datados do 
ato de assinatura do termo contratual. 
15.6.3 — Caso seja vistoriado veículo com dez anos de uso, caso o contrato venha a ser prorrogado, deverá 

a contratada realizar a substituição do mesmo por um veículo que cumpra o presente requisito, sob pena de 

sanção administrativa e pecuniária, por descumprimento do contrato. 

15.7. O prazo para apresentação dos veículos poderá ser prorrogado, uma única vez, mediante motivo justo 

e devidamente arrazoado, e devidamente aceito pela Administração Municipal. 

15.8. O Setor de Transportes da Prefeitura Municipal expedirá Termo de Vistoria Definitivo, constando 
todos os veículos/equipamentos que constará aos autos do processo, juntamente com seus documentos, 

onde será lavrada a aprovação / desaprovação dos veículos. 

15.9 Caso o Setor de Transportes condene parcial ou totalmente os veículos vistoriados, será ofertado à 

licitante o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para apresentar novo(s) veículo(s), sob pena de rescisão 
contratual e chamamento do licitante remanescente, sob pena das sanções previstas no presente Edital por 

descumprimento de cláusula editalícia do qual a licitante detinha conhecimento prévio, e convocação da 

licitante remanescente, nos mesmos termos ora desenvolvidos. 
15.10. Em caso de Termo de Vistoria FAVORÁVEL à consecução da contratação, a autoridade 
competente promoverá a Convocação para apresentação dos documentos dos motoristas que serão 

¢olocados à disposição da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. O prazo para apresentação 

dos motoristas poderá ser prorrogado, uma única vez, mediante motivo justo e devidamente arrazoado, e 
devidamente aceito pela Administração Municipal. 
15.11. Concluidas as etapas acima, procedera a CONTRATANTE à Ordem de Servigos, com inicio imediato 

da prestação das obrigações de acordo com as necessidades contratadas. 

[46.DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS ] 
16.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução do objeto contratual, ndo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execug&o do Contrato, 

comportar-se de modo inidoneo, fizer declarag&o falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a Administragéo, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no 

edital e no termo de contrato e das demais cominagdes legais. 
16.2. A Contratada ficarg, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecugéo total ou parcial 

do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou nao 
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veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

| — advertência, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos 

a) descumprimento das obrigagdes e responsabilidades assumidas na licitagéo; 

b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servicos 
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

Il — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadagéo Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo 
com instrugdes fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na 

entrega dos produtos/execugao dos servigos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% 

do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer 

clausula ou condigdo do contrato, ndo especificada nas demais alineas deste inciso, 

aplicada em dobro na reincidéncia; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir 
qualquer produto/servico rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se 

efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem a data da comunicag&o formal da rejeição; 

1ll — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragéo Publica, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento & Administragéo pelos prejuizos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sangéo aplicada com base no item 16.1. 

16.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias Uteis para as sanções previstas nos incisos | e Il do item 16.2 supra 

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lll do mesmo item. 

16.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificagdo ou decis@o do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera 

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou 

insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 

correspondentes. 
16.5. As sangbes previstas no item 16.1 e inciso Ill do item 16.2 supra, poderdo ser aplicadas às 

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

| — praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitag&o; 

Il — demonstrarem n&o possuir idoneidade para contratar com a Administragéo Publica, em virtude 

de atos ilicitos praticados; 

Il — sofrerem condenagdo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

16.6. As sangdes previstas nos incisos | e Ill do item 16.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias uteis. 
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16.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco 

por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 

16.8. As sanções previstas no item 16.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

17. DA CONTRATAÇÃO | 
17.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato especifico, 

celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de Despesa (doravante denominado 

Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratado), que observará os termos da Lei n.º 

8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, o qual, foi submetido a exame prévio da Assessoria 
Jurídica do Municipio, conforme parecer jurídico constante deste processo. 

17.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, para 

celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 

documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o 

disposto no item 18.7 deste edital. 
17.2.1. Para assinatura do contrato, caso estejam vencidas as certidões apresentadas no envelope de 

habilitação, a empresa convocada deverá COMPROVAR, mediante apresentação das certidões pertinente a 
sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem entregues na Prefeitura da Municipal de 
Irauçuba. 

17.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao 
Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 

propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas condições que atendam às exigências do edital, ou, revogar a 

licitação. 
17.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros 

de aviso da Administração Municipal, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos 
possíveis termos aditivos. 
17.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
17.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.º 

8.666/93. 
17.7. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, execução, recebimento e demais condições 

aplicaveis à contratag&o estão definidas no Anexo IV — Minuta do Contrato, parte deste edital 

17.8 - É vedada a contratação de empresas que constem: 
| - no cadastro de empresas inidéneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparéncia, 

Fiscalização e Controladoria-Geral da Uni&o, e suspensas de licitar com a Administragéo Publica ou esse 

Municipio; 
1l - no Cadastro Nacional de Condenagées Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 
supervisionado pelo Conselho Nacional de Justica. 
Paragrafo unico. Todas as empresas deverdo manter a situacdo de adimpléncia e obervancia a não 

fazerem parte do Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - Ceis, por meio de acesso ao 

Portal da Transparéncia na internet, antes de solicitar a prestação do servigo e entrega do objeto. 

18. DA SUBCONTRATACAO 
18.1 - A subcontratacao sera admitida, desde que informada formalmente por meio de declaragao da 

pessoa fisica ou juridica onde, no caso de pessoa juridica, devera esta comprovar possuir as 

mesmas condições de habilitagao predispostas neste instrumento convocatério. No caso de 

subcontratado pessoa fisica, este devera apresentar a documentacao do veiculo, devidamente 
regularizada, em conformidade com as condições determinadas pelo DETRAN/CE. 
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18.1.1 — A subcontratação somente possuira eficácia mediante aceitação devidamente arrazoada 
pela autoridade competente. 
18.2 - Neste caso, os subcontratados não possuirão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE, 

bem como à CONTRATADA caberá a solução dos pleitos, fiscalização, ordenação e controle dos serviços 

de seus subcontratados, cabendo ainda à si a responsabilidade no caso da inocorrência derivada da má 

execução dos serviços, bem como cabe a si a sua correção e solução dos pleitos detectados. 

[ 19.DA DOTAÇÃO ORGAMENTARIA, DA FONTE DE RECURSOS E DO VALOR ESTIMADO 
19.1. As despesas deste contrato correrdo por conta da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) n°(s), Elemento(s) 
de Despesa e Fonte(s) de Recurso(s) abaixo: 

: : B SRICEMDOE ELEMENTO/ 
ÓRGÃO COMPETENTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA SUBELEMENTO DE 

RECURSOS DESPESAS 
Dessºeºn'jmrª"gãm 0901 23 122 0002 2.049 — Próprio 3.3.90.39.00/ 
REE Secretaria (Fonte 1500000000) 3.3.90.39.14, 

[ 20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Esta licitagdo não importa, necessariamente, em contratagdo, podendo a autoridade competente 

revogar a presente licitagdo por razées de interesse publico decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anula-la por ilegalidade, de oficio ou por 

provocação de terceiros, mediante decisdo devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamagées ou 
direitos a indenizac&o ou reembolso. 
20.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou & autoridade superior, em qualquer fase da licitagdo, a promogéo de 

diligéncia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentagédo de 

habilitagéo. 
20.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não 

atendimento as solicitagdes ensejara desclassificagéo ou inabilitação. 

20.4. Toda a documentag&o fara parte dos autos e não sera devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 
20,95. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-80 os 
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 

expediente no Setor de Licitagdes da Prefeitura de Irauguba. 
20.6. Os licitantes s&o responsaveis pela fidelidade e legitimidade das informacdes e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitag&o. 
20.7. O desatendimento de -exigéncias formais ndo essenciais não implicara no afastamento do licitante, 
desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreens&o da sua proposta. 
20.8. Cabera ao licitante acompanhar as operacdes no sistema eletrénico, ficando responsavel pelo 

ônus decorrente da perda de negdcios diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexao. 

20.9. O(A) pregoeiro(a) podera sanar erros formais que não acarretem prejuizos para o objeto da licitagéo, a 
Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operagdes aritméticas. 

20.10. Todas e quaisquer comunicagdes com o(a) Pregoeiro(a) deverão se dá por escrito, com o devido 

protocolo com sede no Setor de Licitações da Prefeitura de Irauguba, através de fac simile para o nimero 
(88) 3635-1133, via e-mail institucional licitacao@iraucuba.ce.gov.br, ou no préprio chat da plataforma da 

Bolsa de Licitagdes e Leildes - BLL onde estara acontecendo o certame. 

20.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão ja 

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipétese ou pretexto usando telefonia fixa ou mével, como 

forma de garantir a lisura do certame. 

20.12. Os casos omissos serdo resolvidos pelo(a) pregoeiro(a) nos termos da legislação pertinente 
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20.13. As normas que disciplinam este pregdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa. 

20.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAGAQ FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitag&o, aos impedimentos de participagdo ou ao enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte sujeitara o licitante as sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei 

Complementar nº 123/2006, independentemente da adoção de providéncias quanto & responsabilizacdo 
penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Codigo Penal Brasileiro 

20.15. Serao consideradas como não apresentadas as declaragdes, não assinadas pelo representante legal 

da empresa ou seu procurador, considerando-se, diante da auséncia de assinatura, desclassificada a 
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
20.16. Para dirimir, na esfera judicial, as questdes oriundas do presente edital será competente o Foro da 

Comarca de Irauguba — CE. 
20.17. Os interessados, ao participarem do pregdo, expressam, automaticamente, sua total concordancia 

aos termos deste Edital, ndo podendo alegar, posteriormente, desinformag&o sua ou de representante. 

Irauguba/CE, 11 de setembro de 2023. 

Francisco Henane Sousa Coelho Mota 

Secretário de Desenvolvimento Econômico 
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PREGAO ELETRONICO N° 2023.08.01.02 

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 

[ 1.DO OBJETO E DA RELAGAO DO VEICULO A SER LOCADO 
1.1.DO OBJETO 
1.1.1. Contratação de pessoa juridica, para prestar servicos de Locação de Veiculo destinado a Secretaria 

de Desenvolvimento Econdmico do Municipio de Irauguba/CE. 

1.3.DA RELAGAO DO VEICULO A SER LOCADO. 
ITEM DESCRICAO UNIDADE | QUANT. 

Veiculo tipo Motocicleta, SEM CONDUTOR, para ficar a disposição da 
Secretaria de Desenvolvimento Econémico do Municipio de Irauguba/CE. 

*Manutengo, Pneus e peças por conta do Contratado *Condutor e 

Combustivel por conta do Contratante. 

MES 12 

2.1. DO PREGO/VALOR ESTIMADO: 
2.1.1. Os pregos de referéncia ora apresentados foram estimados com base na média dos pregos coletados 

viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto, conforme coletas 

de precos anexados nos autos deste processo. 

2.1.2. O valor estimado para contratagéo possuir carater sigiloso, fundamentado no art. 15. $ 1° do Decreto 

Federal n°. 10.024/2019 e sera disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 
2.1.3. O valor estimado ou o valor maximo aceitavel para a contratagdo sera tornado publico apenas e 

imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuizo da divulgacéo do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessarias à elaboração das propostas conforme prevé o $ 2° do 

art. 15 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

_PORITEM 
2. DA JUSTIFICATIVA E DOS OBJETIVOS DA CONTRATAGAO E DA JUSTIFICATIVA DA DIVISAO 

2.1. DA JUSTIFICATIVA 

2.1.1. A razão da contratagdo deve-se a necessidade da Unidade Gestora proverem meios de 

deslocamento de suas equipes de trabalho, vez que não dispomos de frota propria, recorremos a 
contratag&o dos servigos, buscando no procedimento administrativo de licitagdo para sua concretizagéo, 

tendo em vista ser a forma legal de buscar a proposta mais vantajosa que atenda as necessidades da 

administragéo 

2.2. DO(S) OBJETIVO(S) 
2.2.1. Garantir os meios deslocamento de servidores nas s atividades de campo e em viagens a servico do 
Municipio. 

2.3. DA NAO EXCLUSIVIDADE PARTICIPGAO DE ME E EPP 
A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de prioridade, ou seja, 

nos certames publicos deflagrados há de se dar preferéncia & contratação de microempresas e empresas 
de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação especifica 
editada pelo ente licitante. 
Justifica-se a n&o realizagéo de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem 
estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (citenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuizos ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 
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O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem se 

mostrado vantajoso para a administração publica municipal, principalmente em municipios e órgãos de 

pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitagdes para bens divisiveis que em havendo cotas, que 
se verifique a cotagdo com pregos diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 

Há casos em que os pregos são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributarias 

diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societarios diferentes e ha casos em 

que a diferenca de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando 
participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes. 

Saliente-se que tais situagdes podem representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado, causando atrasos processuais para as adequagdes de pregos, assim como o transtorno de ter 

que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitagdes ou 

contratagdes, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisdes contratuais, além da Administracio 
não ter suas necessidades atendidas a contento. 
Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 147/2014, 

elencou no art. 49, algumas hipéteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a 

autoridade responsavel pela licitagdo de aplicar os beneficios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, 

vale a maxima: ‘para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso |ll 

não se aplica os beneficios dos arts. 47 e 48 quando: 

I - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a administragéo publica ou representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado; ou, 
Noutro ponto observa-se ainda a grande incidéncia de participação em certames licitatérios, adjudicagéo e 

contratagdes de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitagdes do Municipio de Morrinhos, em 

sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e empresas de pequenc porte acesso 
integral e irrestrito as licitagdes e contratações do Municipio de Morrinhos. 

Outro fator importante é a garantia nos editais de licitagdo do Municipio de Morrinhos, do cumprimento das 
normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei nº 123/2006 e suas alteracdes, especificamente no que pertine a 
garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorréncia do 

empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal 
Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no 

ambito local e regional, a ampliagéo da eficiéncia das politicas publicas e o incentivo & inovag&o tecnolégica 

(artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada a luz da Constituição Federal, 

da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituicdo Federal prevé 

expressamente que no processo licitatorio deve ser assegurada igualdade de condições a todos os 

concorrentes, ao passo que a Lei de Licitagdes dispõe que este se destina a garantir a observancia do 

principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administracéo e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentavel 
O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participacéo das ME/EPP nas 
licitagdes, mas não elevar a hipossuficiéncia econémica das mesmas acima do interesse público. Dessa 

forma, é importante sopesar principios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da 

economicidade e da eficiéncia, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a administragao” conforme é 

vislumbrado no artigo 3° da Lei n. 8.666/93. 

[ 3. DAS EXIGENCIAS COMPLEMENTARES 
3.1. Os veiculos e os condutores a serem utilizados na prestagdo do servico deverdo obedecer as 
disposições do Código de Transito Brasileiro bem assim as eventuais legislagbes complementares no 

ambito estadual ou municipal. 
3.2. Caber4 ao Departamento de Transportes da Secretaria Contratante, a responsabilidade de fiscalizar os 

servigos executados. 
3.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUGCUBA n&o se responsabilizara por prejuizos de qualquer 

natureza, proveniente de ação dos prepostos da Contratada, e será de inteira responsabilidade da 
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contratada, qualquer dano causado pela atuação da mesma a serviço deste órgão, bem como prejuízos 
causados a terceiros. 
3.4. Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: motorista, manutenção, seguros, 

taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos 

serviços propostos, será inteiramente de responsabilidade da contratada. 

3.5. Ficará a critério do Departamento de Transportes da Secretaria Contratante, exigir a troca de veículos 
e/ou motoristas que não atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

3.6. Em caso de substituição de veículo ou motorista, a contratada obriga-se a informar e remeter ao 

Departamento de Transportes da Secretaria Contratante, os documentos referentes ao novo veículo a ser 
utilizado e o novo motorista contratado. 
3.7. A contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas, de forma a manter a 

segurança dos passageiros, quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas, acatando as reclamações 
levadas ao seu conhecimento, ocasião em que tomará as providências necessárias para a regularização da 

situação e não repetição dos fatos que gerarem as reclamações. 

3.8. A contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas após a constatação do fato, a contar da comunicação efetuada pela contratante, 

providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do translado interrompido. 

3.9. A contratada responsabilizar-se-a pela disciplina dos seus empregados durante a jornada de trabalho e, 

ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas e com os servidores da 

Contratante. 
3.10. Assistirá a contratante o direito de rejeitar qualguer empregado da contratada e solicitar sua 
substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas 

estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 
3.11. A contratada mantera a contratante livre de quaisquer reivindicagbes, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
3.12. Os empregados da contratada não manterdo nenhum vinculo empregaticio com a contratante, sendo 

de sua inteira responsabilidade as obrigagdes sociais, previdenciarias e trabalhistas relativas aos seus 
empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas 
extras, diarias, quaisquer despesas com alimentagéo, locomogéo, ndo cabendo à contratante qualquer tipo 

de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

[4. DA FORMA DE EXECUÇÃO | 
41. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, responsabilizando-se pela sua qualidade, 

exatiddo e seguranga, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor 
técnica aplicavel, de acordo com as clausulas contratuais e as normas dispostas na Lei n.º 8.666/93 e 

alteragdes posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequéncias de 

sua inexecução, total ou parcial. 
4.2. Caberá & Secretaria Contratante através de servidor, especialmente designado, exercer a fiscalização 

do objeto contratado, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei 8.666/93, visando a observancia do fiel 

cumprimento das exigéncias contratuais. 
4.2.1 - O representante da Contratante anotara em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessario & regularizagdo das faltas ou defeitos observados. 

422, As decisbes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante dever&o ser 

solicitadas a seus superiores em tempo habil para a adoção das medidas convenientes. 
4.3, O exercicio da fiscalização ou o acompanhamento sera exercido no interesse do Municipio e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vicios redibitérios e, na ocorréncia 
destes, ndo implica co-responsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e prepostos. 

4.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o servico prestado, se em 

desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 

4.5. Quaisquer exigéncias da fiscalizag&o inerentes ao objeto do Contrato dever&o ser prontamente 

atendidas pela Contratada, sem 6nus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vicios, defeitos ou incorreções, sem 
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prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

4.6. Os serviços deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo as normas e condições 

estabelecidas no Termo de Referência e no contrato. 

[5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO ] 
5.1. O prazo de execução para fornecimento do(s) servigo(s) objeto desta contratação se dara a partir da 

data da assinatura do contrato pelo periodo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

[ 6. DA FORMA DE PAGAMENTO | 
6.1. O pagamento será realizado mediante comprovação da execução do objeto contratual e apresentação 

da Nota Fiscal correspondente, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, através de crédito 

na Conta Bancária do fornecedor. A Nota Fiscal deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Prefeitura 

Municipal de Irauçuba. 

6.2. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores 

decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados. 

6.3. No ato do pagamento, a contratada deverá COMPROVAR, se pessoa jurídica, mediante apresentação 

de TODAS as certidões pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem 
entregues na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Irauçuba. 

[[7.VIGENCIA DO CONTRATO E DO REAJUSTE | 
7.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir da data de sua assinatura por 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.2. O valor do presente Contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, com base no IGPM ou outro 

indice oficial que venha em substituição. 

['8. OBRIGACOES DA CONTRATANTE = 
8.1. Proporcionar 8 CONTRATADA todas as condições necessarias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei n º 8.666/93; 

8.2. Acompanhar e fiscalizar a execugéo do objeto contratual; 
8.3. Determinar responsavel para o acompanhamento e fiscalizagdo da execução do objeto contratual; 

8.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso as suas instalagdes para a execugéo de servigos; 

8.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos servigos prestados; 

8.6. Solicitar, sempre que necessario, informagées referentes aos servicos ora objeto do presente 

instrumento, perante à CONTRATADA; 
8.7. Comunicar @ CONTRATADA toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execução dos servicos, 

conforme disp&e este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providéncias corretivas; 
8.8. Avaliar todos os servigos prestados pela CONTRATADA; 

8.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos servicos prestados pela CONTRATADA mediante a 

apresentagao de Nota Fiscal; 
8.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providéncias inerentes & execugéo do 

Contrato; 
8.11. Aplicar as penalidades previstas em lei, no Edital e no presente instrumento, na hipétese de a 

CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos 

servigos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuizos que tal ato acarretar ao Municipio. 

| 9. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
9.1. Prestar os servigos em estrita observancia as disposições da sua proposta e condições estabelecidas 

no termo contratual; 
9.2. A contratada devera manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de Irauguba, no local a ser 

prestado o servigo, para representa-lo na execugéo do contrato; 

9.2.1. A Contratada é responsavel pelas despesas com hospedagem, alimentagéo e transporte, que se 

fizerem necessarias, com o preposto que o representa-lo na execugdo do contrato; 
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9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE por culpa, dolo, 

negligência ou imprudência de seus profissionais; 

9.4. Sob pena de rescisão contratual, não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira 

sem prévia e expressa anuéncia da CONTRATANTE; 

9.5. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providéncias inerentes a execução do 

Contrato; 
9.6. Manter, durante toda a execugéo dos servigos, as condigdes de habilitagao e qualificação exigidas na 

licitação; 
9.7. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra, transportes, taxas, 
emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter trabalhista, tributário e 

previdenciário decorrentes do presente contrato referentes às pessoas envolvidas na prestação dos 

serviços, que não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, bem como providências 

quanto à legalização do serviço perante os órgãos municipais, estaduais ou federais; 
9.8. A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao 
patrimônio da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução dos 
serviços contratados sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da CONTRATANTE; 

9.9. O(A) Contratado(a) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 
conforme o disposto no § 1º, do art65, da Lei de Licitações, facultada a supressão além deste limite 

mediante acordo entre as partes. 
9.10. Executar fielmente os serviços contratados, atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos órgãos 
de controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no sentido de que 
os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável e dentro dos parâmetros legais exigíveis. 

9.11. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.12. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações do Termo de Referência do Edital, no prazo fixado pela 
CONTRATANTE, contado da sua notificação. 

9.13. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 

9.14. A contratada é responsável pelo pagamento do Licenciamento e Seguro obrigatório do(s) veículo(s) 
objeto desta contratação. 
9.15. Fornecer os veículos equipados com extintor de incêndio, cintos de segurança, pneu em bom estado 

de conservação, socorro e demais itens exigidos pela legislação pertinente, bem como documentação. 
9.16. Em caso de defeito ou grande avaria no veiculo, fica a contratada, responsavel pela substituição 

imediata do mesmo, a fim de não acarretar problemas maiores aos que necessitam e dependem deste 

transporte. 
9.17. Em caso de sinistro a contratada se responsabilizara por todos os danos, sejam materiais ou 

pessoais, no que diz respeito ao seguro do veiculo. 

9.18. Disponibilizar todos os veiculos, obedecendo as especificagdes minimas exigidas no edital, no prazo 
estabelecido na clausula especifica. 

[10. DA SUBCONTRATAGAO 
10.1. A subcontratacdo sera admitida, desde que informada formalmente por meio de declaracéo da pessoa 
fisica ou juridica onde, no caso de pessoa juridica, devera esta comprovar possuir as mesmas condicées de 

habilitagdo predispostas neste instrumento convocatério. No caso de subcontratado pessoa fisica, este 
devera apresentar a documentagdo do veiculo, devidamente regularizada, em conformidade com as 
condições determinadas pelo DETRAN/CE. 

10.1.1. A subcontratagdo somente possuira eficscia mediante aceitagdo devidamente arrazoada pela 
autoridade competente. 
10.2. Neste caso, os subcontratados ndo possuir2o nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE, 

bem como & CONTRATADA cabera a solução dos pleitos, fiscalizagéo, ordenagéo e controle dos servicos 

& 
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de seus subcontratados, cabendo ainda a si a responsabilidade no caso da inocorréncia derivada da ma 

execução dos servicos, bem como cabe a si a sua correção e solugéo dos pleitos detectados. 

[ 11. DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS 
11.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução do objeto contratual, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no 
edital e no termo de contrato e das demais cominacdes legais. 
11.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 

do contrato, erro de execução, execugdo imperfeita, mora de execugao, inadimplemento contratual ou não 

veracidade das informagGes prestadas, garantida a prévia defesa: 

| — adverténcia, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, podera ser aplicada 

nos seguintes casos: 
c) descumprimento das obrigagdes e responsabilidades assumidas na licitagao; 

d) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servicos 

da Contratante, desde que n&o caiba a aplicação de sanção mais grave. 

11 — multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadag@o Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo 

com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na 

entrega dos produtos/execucéo dos serviges ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% 
do mesmo valor, 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer 

clausula ou condição do contrato, ndo especificada nas demais alineas deste inciso, 

aplicada em dobro na reincidéncia; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir 

qualquer produto/servico rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se 

efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem a data da comunicag&o formal da rejeição; 

Il — declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administrac&o pelos prejuizos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 11.1. 

11.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditério e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias Uteis para as sanções previstas nos incisos | e Il do item 11.2 supra 

e 10 (dez) dias corridos para a sang&o prevista no inciso lll do mesmo item. 
11.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decis@o do recurso. Se o valor da multa ndo for pago, ou depositado, sera 

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou 

insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Municipio e cobrado medianie processo de execugdo fiscal, com os encargos 

correspondentes. 
11.5. As sangbes previstas no item 11.1 e inciso Ill do item 11.2 supra, poderdo ser aplicadas as 

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
| — praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitagéo; 
Il — demonstrarem n&o possuir idoneidade para contratar com a Administrag@o Publica, em virtude 

de atos ilicitos praticados; 
Il — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 
11.6. As sanções previstas nos incisos | e Ill do item 11.2 supra poder&o ser aplicadas juntamente com a 
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do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

11.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco 

por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
11.8. As sangbes previstas no item 11.7 supra ndo se aplicam as demais licitantes que, apesar de não 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

12. DA ADJUDICAGAO E DA HOMOLOGAGAO / VISTORIA | 
12.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
12.2.1 - O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 
12.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
licitação, decidido o recurso, este homologara o julgamento do(a) Pregoeiro(a) e adjudicara o objeto ao 
vencedor. 
12.4. O sistema gerara ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorréncias relevantes. h 
12.5. Vencidas as etapas antecedentes, assinado o termo contratual, será expedida Ordem de Vistoria, 

onde a empresa contratada deverá apresentar em até 10 (dez) dias corridos os veículos que pretende 

ofertar para a realização dos serviços, de acordo com o quantitativo contratado e em compatibilidade com 

as especificações constantes no presente Edital de Licitação e Propostas de Preço adequada da empresa. 

12.6 — Nesse momento, a empresa deverá comprovar que detém ou mantém posse lícita, 100% (cem por 
cento) da quantidade de TODOS os equipamentos necessários a consecução dos serviços dispostos ao 

seu termo de contratação, nos seguintes moldes: 
a) se veiculo / equipamento próprio da licitante, através do DUT/Nota Fiscal do veiculo e/ou Nota Fiscal 

de aquisição do equipamento; 
b) se veiculo / equipamento locado, contrato entre a licitante e o proprietério do veiculo/equipamento, 

devidamente assinado, com firma reconhecida em cartério 
c) quaisquer outro instrumento congénere de comprovação da posse licita do bem/veiculo, aceito pelo 

Código Civil Brasileiro, sem prejuizos das sanções civeis e penais inerentes ao caso. 

12.7 — Serão aceitos veiculos de ANO DE FABRICAGAO igual ou inferior a 10 (dez) anos, datados do ato de 

assinatura do termo contratual 
12.8 — Caso seja vistoriado veiculo com dez anos de uso, caso o contrato venha a ser prorrogado, devera a 

contratada realizar a substituição do mesmo por um veiculo que cumpra o presente requisito, sob pena de 

sanção administrativa e pecuniaria, por descumprimento do contrato. 

12.9. O prazo para apresentagao dos veiculos podera ser prorrogado, uma Unica vez, mediante motivo justo 
e devidamente arrazoado, e devidamente aceito pela Administragdo Municipal. 
12.10. O Setor de Transportes da Prefeitura Municipal expedira Termo de Vistoria Definitivo, constando 

todos os veiculos/equipamentos que constara aos autos do processo, juntamente com seus documentos, 
onde será lavrada a aprovação / desaprovagéo dos veiculos. 
12.11 Caso o Setor de Transportes condene parcial ou totalmente os veiculos vistoriados, sera ofertado à 

licitante o prazo de até 5 (cinco) dias Uteis para apresentar novo(s) veiculo(s), sob pena de rescisão 

contratual e chamamento do licitante remanescente, sob pena das sangdes previstas no presente Edital por 

descumprimento de clausula editalicia do qual a licitante detinha conhecimento prévio, e convocagéo da 

licitante remanescente, nos mesmos termos ora desenvolvidos. 
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12.12. Em caso de Termo de Vistoria FAVORÁVEL à consecução da contratação, a autoridade 

competente promoverá a Convocação para apresentação dos documentos dos motoristas que serão 

colocados à disposição da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. O prazo para apresentação 
dos motoristas poderá ser prorrogado, uma única vez, mediante motivo justo e devidamente arrazoado, e 

devidamente aceito pela Administração Municipal. 
12.13. Concluídas as etapas acima, procederá a CONTRATANTE à Ordem de Serviços, com início imediato 

da prestação das obrigações de acordo com as necessidades contratadas. 

[13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA ORIGEM DOS RECURSOS 
13.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) nº(s): 

DOTAÇÃO ORIGEM DOS ELEMENTO DE 
_ ÓRGÃO COMPETENTE ORÇAMENTÁRIA RECURSOS DESPESAS 

Uy 

Francisco Henriàue Sousa Coelho Mota 

Secretário de Desenvolvimento Econômico 
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ANEXO Il - MINUTA DA PROPOSTA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUGUBA/CE 
REF. PREGAO ELETRONICO Nº 2023.08.01.02 

OBJETO: Contratagdo de pessoa juridica, para prestar servicos de Locação de Veiculo destinado a 

Secretaria de Desenvolvimento Econémico do Municipio de Irauguba/CE. 

ITEM DESCRIGAO UNIDADE |Quant.| VE | VL. | 
UNIT. | TOTAL 

Veiculo tipo Motocicleta, SEM CONDUTOR, para 

ficar à disposição da Secretaria de 
1 Desenvolvimento Econédmico do Municipio de 

* |Irauçuba/CE. *Manutenção, Pneus e peças por 

conta do Contratado *Condutor e Combustível 
por conta do Contratante. 

MÊS 12 

VALORGLOBAL:R$ - ( ). 

DECLARAÇÕES: 
(1) Declaramos que a proposta foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer outro meio ou por 

qualquer pessoa; 

(2) Declaramos que a intenção de apresentar essa proposta não foi informada a, discutido com ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao processo referenciado, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(3) Declaramos que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao processo em voga em referência quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

(4) Declaramos que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao 

processo referenciado antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(5) Declaramos que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PMI antes da abertura oficial das 

PROPOSTAS; e 

(6) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la se responsabilizando pela execução do objeto no prazo do Edital e que os preços 

se referem a preços usuais de mercado. 
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Proponente: 

Enderego: 

CNPJ: 

E-mail: 

Telefone: (celular, fax, e-mail) 

Representante Legal: (nome, nacionalidade, estado civil, profissao, RG, CPF, domicilio) 

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias, contados da data de sua emissao. 

(cidade)(UF), de de 

Identificacao do Representante Legal 
Assinatura 
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ANEXO Ill - MODELOS DE DECLARAGOES/PROCURAGAO 

liL.L.) 1° Modelo de Declaragao: 
Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Irauguba/CE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.08.01.02 

DECLARAÇÃO | 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Irauçuba, Estado do Ceará, 

que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e 

ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
R (T TR I A 48 oot 

DECLARANTE 

ULIL) 2° Modelo de Declaragio: 
Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Irauguba/CE 

PREGAO ELETRONICO N°2023.08.01.02 

DECLARAGAO |l 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatério, junto ao Municipio de Irauguba, Estado do Ceará, 

que tem pleno conhecimento de todos os parametros e elementos dos produtos a serem ofertados no 
presente certame licitatério e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expresséo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

. (UF), de de 

DECLARANTE 
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1iLIIL.) 3° Modelo de Declaragio: 
Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Irauguba/CE 

PREGAO ELETRONICO N®2023.08.01.02 

DECLARAGAO Il 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para 

fins de prova em processo licitatério, junto ao Municipio de Irauguba, Estado do Ceará, sob as penalidades 

cabiveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitagdo para participar no 
presente certame licitatorio, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias 

posteriores, nos termos do art.32, §2° da Lei n.º 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

............. (OB 2D8 aaam dR 

DECLARANTE 

1IL.IV.) 4° Modelo de Declaração: 
Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Irauçuba/CE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.08.01.02 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

(Esta declaração deverá ser entregue na forma disposta no subitem 3.2 do Edital) 

A empresa — nn 
[ eAA AAAA ........, sediada (endereço completo) 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) . 

Identidade nº 

inscrita no CNPJ 
EAA « « 

portador(a) da Carteira de 

DECLARA, sob as penas da Lei, que atende os 

dispositivos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente o art. 3º, tendo direito 
aos beneficios estendidos pelo referido Diploma, estando enquadrada como: 

(/ ) MICRO EMPRESA 
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

............. (UF), 0 d€ e A€ e 
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1ILV.) 5° Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Esta declaração deverá ser entregue na forma disposta no subitem 3.1 do Edital) 

Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Irauçuba/CE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº2023.08.01.02 

(NOMINA E QUALIFICA), DECLARA, para os devidos fins de direito e sob as penalidades cabíveis, 

especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Irauçuba, Estado do Ceará, 

que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

DECLARANTE 

NILVIL) 6º Modelo de PROCURAÇÃO: 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: (qualificação completa — nome, endereço, dados pessoais, etc) 

OUTORGADO: (qualificação completa — nome, endereço, dados pessoais, etc) 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura Municipal de 

Irauçuba, no processo de pregão promovido através do Edital de Pregão Nº , podendo o mesmo, 

assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda 

a documentação necessária (inclusive contratos), como também formular ofertas e lances verbais de preços 

e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante e tudo o mais que se fizer 
necessario ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

OUTORGANTE 

1IL.VL.) 7° Modelo de DECLARAGAO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS: 

Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Irauguba/CE 

PREGAO ELETRONICO N®2021.03.29.01 

o Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 

Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauçuba-CE | CEP: 62.620-000 '& 

. É 8% 
licitacao@iraucuba.ce.gov.br A‘ 



IRAUÇUBA Fs 205 
PREFEITUÉA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA e 

Ms ‘,,s“"‘""d.‘% 

DECLARAGAO 

..., inscrita no CNPJ n° ... por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

ponador(a) da Carteira de ldentidade 22 @ 1001 CPF TP gsoceucucsass , DECLARA, sob as 

sançoes administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentaçao 

enviada ao pregoeiro(a) são autênticas. 

Local e data Assinatura do representante legal (Nome e cargo) 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br J/\\‘f 
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE COM A EMPRESA 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

O Município de Irauçuba, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido à Av. Paulo Bastos, 1370 — 

Bairro Centro - Irauçuba — Ceará, inscrita no CNPJ sob nº e CGF , através da Secretaria 
de — neste ato representado pelo(a) Senhor(a) , Secretario(a) de . (nacionalidade), 

(estado civil), (profisséo), residente e domiciliado(a) & Rua/Av. , inscrito(a) no CPF sob o n° 

e Carteira de Identidade , no final assinado, doravante denominado de 
CONTRATANTE e do outro lado , com sede/domicilio na , inscrita no CNPJ/CPF sob 
on. e inscrição municipal , representada pelo(a) Sr(?). (Representante 
Legal), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), residente e domiciliado(a) à Rua , inscrito(a) no 

CPF sob o N° e Carteira de Identidade N° , doravante denominada de 
CONTRATADA, firmam entre si o presente CONTRATO oriundo de negociação comercial firmada através 

de Licitagao, na modalidade Pregéo Eletrénico, o que fazem mediante as clausulas e condigdes a seguir 

estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitagio, na modalidade Pregao Eletrdnico N2 2023.08.01.02, em conformidade com a 

Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e alteragdes posteriores — Lei de Licitagdes, da Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002 — Lei que Regulamenta o Pregdo, pelo Decreto nº 5450, de 31/05/2005 e alteragdes 
posteriores, e demais normas pertinentes e, ainda, de conformidade com a homologagéo procedida pelo 

ordenador de despesa. 

[ CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de pessoa juridica, para prestar servicos de 

Locagdo de Veiculo destinado a Secretaria de Desenvolvimento Econémico do Municipio de 

IraucubalCE, no qual restou vencedora a Contratada, no(s) item(ns)/lote(s) especificado(s) em anexo, parte 

integrante do presente instrumento. 

[ CLAUSULA TERCEIRA — DA VINCULAGAO AO EDITAL E A PROPOSTA ] 
3.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital e seus anexos, e à proposta da 

CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição. 

[ CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
4.1. O valor global do Contrato é de R$ — ( ), com valor mensal de R$ ( ), sujeito a 
reajustes, desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da 

proposta. 
4.2. O valor do presente Contrato podera ser reajustado após 12 (doze) meses, com base no IGPM ou outro 

indice oficial que venha em substituição; 

CLAUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAGAO E VISTORIA 
5.1. A subcontratação sera admitida, desde que informada formalmente por meio de declaragéo da pessoa 

fisica ou juridica onde, no caso de pessoa juridica, devera esta comprovar possuir as mesmas condições de 
habilitação predispostas neste instrumento convocatério. No caso de subcontratado pessoa fisica, este 
devera apresentar a documentagdo do veiculo, devidamente regularizada, em conformidade com as 

condições determinadas pelo DETRAN/CE. 

S 
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5.1.1. A subcontratação somente possuirá eficácia mediante aceitação devidamente arrazoada pela 
autoridade competente. 
5.2. Neste caso, os subcontratados não possuirão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE, 

bem como à CONTRATADA caberá a solução dos pleitos, fiscalização, ordenação e controle dos serviços 

de seus subcontratados, cabendo ainda à si a responsabilidade no caso da inocorrência derivada da má 

execução dos serviços, bem como cabe a si a sua correção e solução dos pleitos detectados. 

5.3. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
5.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 

5.4.1 - O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 

5.5. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 

licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) Pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 
5.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
5.7. Vencidas as etapas antecedentes, assinado o termo contratual, será expedida Ordem de Vistoria, 

onde a empresa contratada deverá apresentar em até 10 (dez) dias corridos os veículos que pretende 

ofertar para a realização dos serviços, de acordo com o quantitativo contratado e em compatibilidade com 
as especificações constantes no presente Edital de Licitação e Propostas de Preço adequada da empresa. 

5.7.1. Nesse momento, a empresa devera comprovar que detém ou mantém posse licita, 100% (cem por 

cento) da quantidade de TODOS os equipamentos necessarios a consecugao dos servigos dispostos ao 

seu termo de contratação, nos seguintes moldes: 
a) se veiculo / equipamento próprio da licitante, através do DUT/Nota Fiscal do veiculo e/ou Nota Fiscal 

de aquisição do equipamento; 
b) se veiculo / equipamento locado, contrato entre a licitante e o proprietario do veiculo/equipamento, 

devidamente assinado, com firma reconhecida em cartorio. 
c) quaisquer outro instrumento congénere de comprovação da posse licita do bem/veiculo, aceito pelo 

Código Civil Brasileiro, sem prejuizos das sangdes civeis e penais inerentes ao caso. 

5.7.2 — Serao aceitos veiculos de ANO DE FABRICAGAO, igual ou inferior a 10 (dez) anos, datados do ato 

de assinatura do termo contratual. 
5.7.3 — Caso seja vistoriado veiculo com dez anos de uso, caso o contrato venha a ser prorrogado, devera a 
contratada realizar a substituição do mesmo por um veiculo que cumpra o presente requisito, sob pena de 

sanção administrativa e pecuniaria, por descumprimento do contrato. 

5.8. O prazo para apresentagao dos veiculos podera ser prorrogado, uma única vez, mediante motivo justo e 
devidamente arrazoado, e devidamente aceito pela Administração Municipal. 

5.9. O Setor de Transportes da Prefeitura Municipal expedirá Termo de Vistoria Definitivo, constando 

todos os veiculos/equipamentos que constará aos autos do processo, juntamente com seus documentos, 
onde será lavrada a aprovag&o / desaprovação dos veiculos. 
5.10. Caso o Setor de Transportes condene parcial ou totalmente os veiculos vistoriados, sera ofertado à 

licitante o prazo de até 05 (cinco) dias Uteis para apresentar novo(s) veiculo(s), sob pena de rescisão 

contratual e chamamento do licitante remanescente, sob pena das sanções previstas no presente Edital por 
descumprimento de clausula editalicia do qual a licitante detinha conhecimento prévio, e convocagdo da 

licitante remanescente, nos mesmos termos ora desenvolvidos. 
5.11. Em caso de Termo de Vistoria FAVORAVEL a consecução da contratagdo, a autoridade competente 

promovera a Convocagéo para apresentação dos documentos dos motoristas que serdo colocados a 

disposicdo da Contratante, no prazo maximo de 02 (dois) dias uteis. O prazo para apresentacdo dos 
motoristas podera ser prorrogado, uma única vez, mediante motivo justo e devidamente arrazoado, e 
devidamente aceito pela Administração Municipal. 
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5.12. Concluidas as etapas acima, procedera a CONTRATANTE a Ordem de Servigos, com inicio 

imediato da prestação das obrigações de acordo com as necessidades contratadas. 

I_CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado mediante comprovação da execução do objeto contratual e apresentação 
da Nota Fiscal correspondente, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, através de crédito 

na Conta Bancária do fornecedor. A Nota Fiscal devera ser aprovada, obrigatoriamente, pela Prefeitura 
Municipal de Irauguba 
6.2. Serdo descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores 

decorrentes de indenizagdes ou de multas eventualmente registrados. 

6.3. No ato do pagamento, a contratada devera COMPROVAR, se pessoa juridica, mediante apresentacéo 

de TODAS as certiddes pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem 

entregues na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Irauguba. 

[CLAUSULA SETIMA — DA VIGENCIA E DA PRORROGAÇÃO 
7.1. O Contrato tera vigéncia a partir da data de sua assinatura, tendo validade por 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado até o limite estabelecido.no Artigo 57, da Lei N°. 8.666, de 21 de Junho de 1993, e 
suas alteragdes posteriores. 

[ CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
8.1. Proporcionar 8 CONTRATADA todas as condições necessarias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei n º 8.666/93; 

8.2. Acompanhar e fiscalizar a execugéo do objeto contratual; 
8.3. Determinar responsavel para o acompanhamento e fiscalizagdo da execugéo do objeto contratual; 

8.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso as suas instalações para a execugéo de servigos; 

8.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos servigos prestados; 
8.6. Solicitar, sempre que necessario, informagées referentes aos servicos ora objeto do presente 
instrumento, perante 8 CONTRATADA, 

8.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execução dos serviços, 

conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providéncias corretivas; 
8.8. Avaliar todos os servigos prestados pela CONTRATADA; 

8.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos servicos prestados pela CONTRATADA mediante a 

apresentagao de Nota Fiscal; 
8.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providéncias inerentes & execugéo do 

Contrato; 
8.11. Aplicar as penalidades previstas em lei, no Edital e no presente instrumento, na hipétese de a 

CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situagdes normais de disponibilidade e volume dos 

servigos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuizos que tal ato acarretar ao Municipio. 

[ CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
9.1. Prestar os servicos em estrita observancia as disposigdes da sua proposta e condições estabelecidas 

no termo contratual; 
9.2. A contratada devera manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de Irauguba, no local a ser 

prestado o servigo, para representa-lo na execução do contrato; 
9.2.1. A Contratada é responsavel pelas despesas com hospedagem, alimentação e transporte, que se 
fizerem necessarias, com o preposto que o representé-lo na execução do contrato; 
9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patriménio da CONTRATANTE por culpa, dolo, 

negligéncia ou imprudéncia de seus profissionais; 
9.4. Sob pena de rescis&o contratual, não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira 

sem prévia e expressa anuéncia da CONTRATANTE; 

9.5. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providéncias inerentes a execução do 
Contrato; 
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9.6. Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.7. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra, transportes, taxas, 

emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de carater trabalhista, tributário e 

previdenciário decorrentes do presente contrato referentes às pessoas envolvidas na prestação dos 
serviços, que não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, bem como providências 

quanto à legalização do serviço perante os órgãos municipais, estaduais ou federais; 

9.8. A CONTRATADA ficará responsável por.quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao 

patrimônio da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução dos 
serviços contratados sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da CONTRATANTE; 

9.9. O(A) Contratado(a) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 

conforme o disposto no § 1º, do art.65, da Lei de Licitações, facultada a supressão além deste limite 
mediante acordo entre as partes. 
9.10. Executar fielmente os serviços contratados, atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos órgãos 

de controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e seguranga diligenciando no sentido de que 

os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicavel e dentro dos parametros legais exigiveis. 

9.11. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagagdes de carater técnico, hipotese em que serão 

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.12. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condigdes de defeito ou em 

desconformidade com as especificagbes do Termo de Referéncia do Edital, no prazo fixado pela 

CONTRATANTE, contado da sua notificação. 
9.13. Providenciar a substituigdo de qualquer profissional envolvido na execugdo do objeto contratual, cuja 

conduta seja considerada indesejavel pela fiscalizagdo da CONTRATANTE. 

9.14. A contratada é responsavel pelo pagamento do Licenciamento e Seguro obrigatério do(s) veiculo(s) 

objeto desta contratagéo 
9.15. Fornecer os veiculos equipados com extintor de incéndio, cintos de seguranga, pneu em bom estado 
de conservag&o, socorro e demais itens exigidos pela legislação pertinente, bem como documentagéo. 

9.16. Em caso de defeito ou grande avaria no veiculo, fica a contratada, responsavel pela substituicdo 

imediata do mesmo, a fim de n&o acarretar problemas maiores aos que necessitam e dependem deste 

transporte. 
9.17. Em caso de sinistro a contratada se responsabilizara por todos os danos, sejam materiais ou 

pessoais, no que diz respeito ao seguro do veiculo. 
9.18. Disponibilizar todos os veiculos, obedecendo as especificagdes minimas exigidas no edital, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias contados da assinatura do contrato. 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS s 
10.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do objeto contratual, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no 

edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

| — advertência, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada 

nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
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b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servigos 
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

Il — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadagao Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo 
com instrugdes fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na 

entrega dos produtos/execugéo dos servigos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% 

do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer 

clausula ou condigdo do contrato, ndo especificada nas demais alineas deste inciso, 
aplicada em dobro na reincidéncia; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir 

qualquer produto/servico rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a corregdo não se 

efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem a data da comunicag&o formal da rejeição; 

Il — declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou-até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento @ Administragéo pelos prejuizos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 10.1. 

10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditério e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias Uteis para as sangdes previstas nos incisos | e Il do item 10.2 supra 

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista'no inciso lll do mesmo item. 

10.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificagdo ou decisdo do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera 

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou 

insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execugdo fiscal, com os encargos 

correspondentes. 
10.5. As sangdes previstas no item 10.1 e inciso Il do item 10.2 supra, poderdo ser aplicadas as 

empresas que, em razao do contrato objeto desta licitação: 

| — praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
Il — demonstrarem n&o possuir idoneidade para contratar com a Administração Publica, em virtude 

de atos ilicitos praticados; 
M — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 
10.6. As sanções previstas nos incisos | e lll do item 10.2 supra poderdo ser aplicadas juntamente com a 
do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias Uteis. 
10.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe sera encaminhada, estara sujeita & multa de 5,00% (cinco 

por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar 

descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8. As sangdes previstas no item 10.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

[ CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
11.1. O Contrato podera ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 

e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alteragées posteriores. 

11.2. A inexecucao total ou parcial do contrato enseja a sua rescisao, com as consequéncias 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste Contrato 
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reconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93 e.suas alterações. 

11.3. Constituem motivos para a rescisão contratual: 

11.3.1. O não cumprimento de clausulas contratuais, especificagoes, projetos ou prazos; 

11.3.2. O cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagdes, projetos ou prazos; 

11.3.3. A lentidao do seu cumprimento, levando a administragdo a comprovar a impossibilidade da 

conclusao da obra nos prazos estipulados; 
11.3.4. O atraso injustificado na entrega dos produtos; 

11.3.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do & 1° do art. 67, da 

Lei nº 8.66/93 e suas alteragdes posteriores; 

11.3.6. A decretação de faléncia ou a instauração de insolvéncia civil; 

11.3.7. Razões de interesse publico, de alta relevancia e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que estd subordinado o 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

11.3.8. A ocorréncia de caso fortuito ou de forga maior regularmente comprovada, impeditivo da 
execução do Contrato; Ú 

11.3.9. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

11.4. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela 
Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue 

diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
11.5. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral 

da Contratante, serão formalmente motivados,'assegurado contraditório e a ampla defesa, mediante prévia 

e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

[[CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA ORIGEM DOS RECURSOS 
13.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) nº(s): 

ELEMENTO/ 
: DOTAÇÃO A 1 - 

ÓRGÃO COMPETENTE ORÇAMENTÁRIA ORIGEM DOS RECURSOS SUBãÉâgEESNÃ: DE 

CONFORME EDITAL CONFORME EDITAL CONFORME EDITAL CONFORME EDITAL 

[[CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Irauguba, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 

oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para que possa produzir os efeitos legais. 
Irauguba/CE, .... de ......... de 2023. 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO. 

CONTRATANTE 

CONTRATADO(A) | 
TESTEMUNHAS: 
01. CPF: 

02. CPF: 
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AANEXO DO CONTRATO N° 

PREGAO ELETRONICO N° 2023.08.01.02 

EMPRESA VENCEDORA: 

ITEM ESPECIFICAGAO DOS SERVIGOS am | yNp PREGO TOTAL TOTAL PREGO UNIT. 
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